
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAT N9 OO0íJ712025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25O221PPOOOO7

CoNTRATO Ns: 00105/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPOROROCA E ADEMIR LOURENCO DE AMORIM, PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ ne 09.165.176/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na

Rua José Ferreira da silva, SN - centro - ltapororoca - PB, CPF ne 062.789.524-98, doravante

simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado ADEMIR LOURENCO DE AMORIM - SIT UTINGÀ - ZONA

RURAL - MULUNGU - PB, CNPJ ne 26.601.495/0001-06, neste ato representado por Nicolas Eduardo

Nascimento Amorim, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira, 18, São José - Guarabira - PB, CPF

na 067.t47.8!6-08, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições se8uintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DOS FUNOAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ne OOOOT /2025, processada nos termos

da Lei Federal ne 14.133, de 1s de Abril de 2O2L; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão suieitos como também às cláusulas deste contrato'

CúUSUIA SEGUNDA. DO OBJETO:

o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho ns PP 00007/2025 - 04, de 19 de

Março de 2025, tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PARALELEPÍpEOOS r MEIO-FIO

GRANíTtcos, DESTINADos A supRtR AS NEcESSTDADES DA sEcRETARtA DE oBRAS DESTE MUNIcÍPlo.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação

modalidade pregão presencial ns OOOO7l2O25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na

forma parcelada.

CúUSUIÂ TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rs 630.600,00 (sElscENTos E TRINTA MIL E

SEISCENTOS REAIS).

cóD.
1

DISCRIMINAçÃO MARCA

PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS, TAMANHOCOMUM

PADRÃO.

MEIO-FIO OU GUIA GRANíTICA - TAMANHOCOMUM

PADRÃO.

QUANT.P.UNITÁNIO P. TOTAI
450 1.248,00561.600,00

UNID.

MILHEIRO

2 M 3000 23,00 69.000,00



Total:630.600,00

cúusutA eurNrA - DA oorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viBente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

04 122 OO52 2029 Manut dos Serv da Secretaria de lnfra Estrutura

OOO2O7 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

CúUSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúUsUI.A SÉflMA. DO PRÀZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas naLei 74.f33/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega:5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.

105 a 114, da Lei 14.133/21.

cúuSUIÂ OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

CúUSUIâ qUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. L24 a 136,

da Lei 14.133/21.



c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

74.13312L.

cúUsUtA NoNA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.t3312L.

CúUSUIÁ DÉqMA . DA ALTERAçÃO E EXflNçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a !36 e sua extinção, formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. L37 a 139, todos da Lei 74.133121-

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Aít.724, da Lei f4.733/27, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratentes.

CúUSUIâ DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEEIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.



cúUsUIÁ DÉqMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,S% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atrâso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artiSo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moÍatórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

cúusutA DÉcrMA TERcEtRA - oA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pa8amento serão calculados com

utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=
índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSUIá DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçõES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral

de proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18'

c - É vedado o com partilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.



g - O ContÍâtaíltê ÊôdêÍá í?âliÉr ditigÊncte pâÍâ rfÊrlí o cumpÍimêfitú dêÉül dáu3utâ, dÊvrí|do ô
Cofltíetido âtrndeÍ pÍúntamêÍta evÊntuâiJ pGÍlhs dê ôompÍtreÉo Íormulúo3-
h - o ConlÍ3tâdo d€4làíá píêdâÍ, t'ba Ne2o Íixado pêb Contrâtantc, pÍoÍÍotávÊl mcdrnte iu3tificâthe,
quêisqüsl iníôrmàçôês áceffâ doÍ dadoi pêssoâiE ptlE cumpíÍmànto de LG9O, incluslvÊ qu.nto â
âvÉntuâ I dagcrílÊ Íêâ li!idô.
i ' Í€Íminâdo o tÍttàrnênto do$ dados noç tÉflÍo3 do Art. 15, é dínÊÍ do CootÍrtâdo êllfiiná-los, mm
erteçIo das hlpótêÍ€s dô Arr- 16. ambos da têi 13.709/f8. imbindo aquchs cm qu€ hourÍÊÍ
BÉtes3ldàdê dê guâída dê doolmEíitadô para flnt dÉ romgío{raçto do curnprlmcnlo de obrígâfôês
lÉEêis ou contÍâtuâiÍ Ê somefiê âtqüanto nto prascÍlL8 e6râ! obígeçõÉ.
I . OÍ bâí1.Ds dê dedcs fuffiâdoÍ e pâÍtiÍ da Êxeftção do oàiáo dê6tê contíâto. notedâmpnre eqüeles
qu" 5ê propônhâm â âfinárafitr dâdôs pÊsroâE. dcvtm scr ímntldG ÊÍÍ àmhÉnta yirtuel rcíitro|âdÕ,
coÍn íÊEistíô irdiyúuâl íà3trêáv"l dÊ tÍâtâmêílos Íêdirâdoi, ronhífiê Àít, 37, dâ tÉt 13,7O9/1E, côm
cãdâ àcÊrs6, dâtn, hordÍb É rêgistro da finslidadq príà ÉÍrlto arê ÍÉ3poõ5bilíl'ção, êrü câsô dÊ
eventuâis orÍr l3si,Ê3, &svbc ou àbusos. Oú íêfrpÍk G bencos dê dadoú dpyÊm scr &sanvdvtdos em
ÍôÍmâtô iÍltêíoprêrá'ÍÉ|, a flm de g8íântir e rÉutflEeçãô dê!§rt d.do3 pêb ContràtârfiÊ nât hipótêês
p{Êvistâg ns LGPD.

k - Ó prerente contÍàto êetá ÉuÉito a altrraç6cr nos proedtírÉlitos p{ntn€ntês ào trâtâíÉnto de dadôs

Ésroâls, quáí1Ílô indicádo pÊlâ àütorialá.L cünpêlàlta. êÍn Gpaciâl â AúoÍidaÍlÊ N.cidlâl rL Píotàçãô
dê Dâdd, poí mêb dê o0iníõê3 tácnB orJ rêcomen&çüês, Êdtâdâí nâ íôÍÍnâ dà LGPO.

clÂu§LEÂ DÉOMA Qurnra - oo Fo'fiü
Pàrá diriÍnií âs quêst{rÊs dÊcôÍíÊnleí deita contÍâto, rs partcr ehEÊm o Foío dà Comüê dê
Màmân3uep€.

E, poí esterem dlê plü1o âcoído, ÍÍra larÍedo o prtsc.r\tê cor\tÍeb ãfl 02(dúâsl vlãs, o qml vár âr,Ílnâdo
p€làr pârte3 e por dueÉ têltamunhâ3.

ItápoÍúíôrâ - P8. 26 dÉ túâíçô dÊ 1025

ÍISTEMUNHAS PELO CONTR,ÂTANÍE

g]vtr
D.ffi.Eôal) dÉr'.â

roôdrÍ lrrrrarar
*âl!. 5 Lrrr i}.a*.I p. h

IOÃO BÁNSTA 5ÂNTO5 DA SILVA

PÍe{Êlto
062.289-S24-98

AOEÍÚIN U)UçÉTCÍ) DE AMÕflM
NICOLÁS EOUÀRDO NÀSOMENÍO ÂÀ/IORIM

oÉ7.747-AI[.{A

PELO CONTNATATX)

,o. qlnror.nÉrícgoG H;r,r,rm"?.,"AlltrllrtzCóOl'rg5{xxrl(5 lrcrEr:üelrrtor*


